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OFÍCIO Nº 1189/ASSEJUR/GAB/SMSOCIAL/2025          

  Cuiabá, 28 de março de 2025. 

 
Ao Ilmo. Procurador 

LUIZ ANTONIO ARAÚJO JÚNIOR 

Procurador Geral do Município de Cuiabá 

 

ASSUNTO: Projeto de alteração de Lei 4.358/2003. 
SIGED nº 032751/2025 

 

Prezado Procurador, 

Cumprimentando-o cordialmente, utilizo-me do presente para encaminhar o 

Projeto de alteração da Lei 4.358/2003, para análise e demais providências.  

Cumpre informar que referido projeto já havia sido encaminhado no ano 

anterior sob o SIGED 013760/2024, como também já havia sido aprovado em primeira 

discussão na sessão plenária no dia 12/11/2024, porém, arquivada no início do presente 

ano pois não fora apreciada na legislatura anterior, conforme art. 34, I, “d” da Resolução 

08/2016 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá.  

Informamos ainda que a versão editável, em Word, está sendo enviado pelo 

SIGED para download. 

Sendo estas as informações que tínhamos a apresentar, agradecemos e 

aproveitamos o ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração, 

ao passo em que nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

(assinado digitalmente) 
Vânia Garcia Rosa 

Secretária Municipal de Assistência Social, 
Direitos Humanos e Inclusão 

SMSocial 

00000.0.032751/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.099905/2025

VERIFIQUE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://cidadao.cuiaba.mt.gov.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 595040B0
Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: VÂNIA GARCIA ROSA (ASSINATURA) EM 28/03/2025 16:01:01

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320034003600390032003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



 

1 

 Av. Pres. Getúlio Vargas, 490 - Popular, Cuiabá – MT. 

 
 

PARECER JURÍDICO N.º 155/PAAL/PGM/H/2025 

 

PROCESSO (SIGED): 00000.0.032751/2025 

INTERESSADO (A): SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E INCLUSÃO  

ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE ALTERA A LEI Nº 4.538, 

DE 22 DE MAIO DE 2003. 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão - SMSocial, por meio do Ofício 

nº 1189/ASSEJUR/GAB/SMSOCIAL/2025, com o objetivo de obter 

manifestação jurídica quanto à proposta de alteração da Lei Municipal nº 4.538, 

de 22 de maio de 2003, que instituiu o Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional – COMSEA. 

 

Os presentes autos foram encaminhados à Procuradoria Geral do 

Município para análise e manifestação jurídica, na forma disposta no art. 3º da 

Lei Complementar nº 208/2010, pois compete a este órgão prestar consultoria 

jurídica sob o prisma estritamente jurídico e, em específico, acerca da minuta 

de projeto de lei, de forma que não se adentra na análise dos aspectos da 

conveniência e oportunidade da prática de atos administrativos e/ou 

legislativos. 

 

Os autos do SIGED foram instruídos com a seguinte documentação: 

1. Ofício nº 22/2025/COMSEA/SADHPD; 2. Justificativa; 3. Minuta de projeto 

de lei; e 4. Ofício nº 1189/ASSEJUR/GAB/SMSOCIAL/2025. 

 

Ressalta-se que a presente proposta já tramitou anteriormente por 

esta Especializada no ano de 2024, conforme autuado pelo SIGED nº 

013760/2024, ocasião em que foi exarado o Parecer Jurídico nº 

342/GAB/PAAL/PGM/2024, o qual foi favorável à alteração pretendida. O 

projeto chegou a ser aprovado em primeira discussão na sessão plenária da 

Câmara Municipal, realizada em 12/11/2024, porém, acabou arquivado no 

início do exercício de 2025, em virtude de não ter sido apreciado em definitivo 

pela legislatura anterior, nos termos do art. 34, inciso I, alínea “d”, da 

Resolução nº 08/2016 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá. 

 

Com isso, o presente processo administrativo aportou nesta 

Procuradoria Geral do Município para a análise e parecer sobre a matéria. 
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É o relatório.  

 

II – ANÁLISE JURÍDICA 

 

Inicialmente, destaca-se que a presente análise se limita aos 

aspectos jurídicos da minuta encaminhada, não abrangendo questões 

relacionadas à conveniência ou discricionariedade do ato 

administrativo/normativo. Tampouco adentraremos em aspectos técnico-

administrativos relacionados à forma de execução do ato pela autoridade ou 

Secretaria responsável. 

 

Dessa forma, esta manifestação jurídica tem como referência 

exclusiva os elementos constantes nos autos do presente processo 

administrativo, o ato normativo indicado e os aspectos jurídicos pertinentes à 

matéria. 

 

Desde já, registra-se que a concretização da pretensão se 

fundamenta na competência atribuída ao Chefe do Executivo Municipal pela Lei 

Orgânica do Município e pela legislação correlata. Tal competência abrange a 

organização e o funcionamento da Administração Pública municipal, bem como 

a legitimidade para a iniciativa de leis, conforme os fundamentos a seguir 

expostos. 

 

II.1 – Da Constitucionalidade e Legalidade.  

 

Conforme ilustrado, a presente minuta de Projeto de Lei busca 

alterar a Lei Municipal nº 4.538, de 22 de maio de 2003, que criou o Fundo 

Municipal de Combate e Erradicação da Pobreza e institui o Conselho 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA. 

 

A Constituição Federal, em seu art. 84, III, confere ao chefe do 

Poder Executivo a competência para iniciar o processo legislativo, na forma e 

nos casos previstos na Constituição. 

 

No mesmo sentido, vê-se que a minuta está amparada no disposto 

no art. 41, VI da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, in verbis: 

 

Art. 41 Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: a 

iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei 

Orgânica: 

I – a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei 

Orgânica; 
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Portanto, o ato legislativo tem como objetivo a alteração de matéria 

de competência do Poder Executivo, em conformidade com as disposições 

constitucionais e legais. Ademais, diante do que foi apresentado, destaca-se 

que a minuta do Projeto de Lei não apresenta vícios de natureza subjetiva. 

 

Especificamente, a pretensão em exame visa à alteração de 

dispositivos do art. 9º-A da Lei nº 4.538/2003, que passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 9º-A O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional – COMSEA será composto por 21 (vinte e um) 

conselheiros titulares, os quais terão seus respectivos 

suplentes, mediante a seguinte composição: (NR) 

(...) 

II – 14 (quatorze) representantes da sociedade civil organizada, 

dispostos da seguinte forma: (NR) 

(...) 

e) 10 (dez) representantes eleitos através de convocações 

públicas. (NR) 

(...) 

§ 2º (...) 

(...) 

d) Movimentos populares organizados, associações 

comunitárias e cooperativas, que deverão indicar 04 (quatro) 

membros titulares com os respectivos suplentes. (NR) 

(...)” 

 

Quanto à justificativa da presente disposição, a motivação para a 

alteração legislativa reside na necessidade de adequação do marco normativo 

municipal aos parâmetros exigidos para adesão ao Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), conforme preceituado na Lei 

Federal nº 11.346/2006 e nas orientações expedidas pela Câmara 

Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional (CAISAN), 

consubstanciadas na Nota Técnica nº 01/2024/CAISAN/SETASC/MT e na 

Notificação nº 001/2024/CAISAN/MT. 

 

Considerando que foram explicitados os objetivos e os interesses da 

Administração Pública, que busca a alteração do art. 9º-A da Lei nº 4.538/2003, 

mediante alteração do caput, do inciso II, alínea “e” e do § 2º, alínea “d” do 

referido artigo, cumpre destacar que este parecer não adentra na análise de 

aspectos relacionados à conveniência e oportunidade da prática dos atos 

administrativos e/ou normativos. 
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Sendo assim, considerando a fundamentação e as justificativas 

explicitadas que embasaram a elaboração da minuta do Projeto de Lei em 

análise, entende-se pela sua compatibilidade jurídica com os preceitos 

estabelecidos na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, assim 

como a sua adequação à técnica legislativa, não se verificando vícios de 

natureza subjetiva ou material. 

 

Cumpre reforçar que esta Especializada já se manifestou 

favoravelmente à proposta anteriormente, por meio do Parecer Jurídico nº 

342/GAB/PAAL/PGM/2024, cujas razões permanecem válidas e aplicáveis à 

presente reapresentação do projeto, ora reencaminhado pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, para a nova tramitação legislativa. 

 

Dessa forma, conclui-se que a minuta está em conformidade com os 

aspectos jurídicos aplicáveis, conforme os aspectos jurídicos anunciados, 

atendendo aos requisitos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do 

Município e da Lei Complementar Municipal nº 176/08, que regula a 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Diante de todo o exposto, esta Procuradoria manifesta-se pela 

viabilidade jurídica da minuta do Projeto de Lei que visa alterar o art. 9º-A 

da Lei nº 4.538, de 22 de maio de 2003, mediante alteração do caput, do inciso 

II, alínea “e” e do § 2º, alínea “d” do referido artigo, ratificando integralmente o 

teor do Parecer Jurídico nº 342/GAB/PAAL/PGM/2024, exarado nos autos do 

processo SIGED nº 013760/2024. 

 

Assim, remetam-se os autos à Secretaria Municipal de Governo para 

conhecimento e eventual providências que entender necessária. 

 

 

Cuiabá, [data da assinatura eletrônica]. 

 

 

assinado eletronicamente 

HERMANO JOSÉ DE CASTRO LEITE 
Procurador-Chefe de Assuntos Administrativos e Legislativos 

ATO GP Nº 982/2025 
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MENSAGEM Nº          /2.025. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

Tenho a honra de encaminhar à elevada consideração dessa Casa 

Legislativa, com base no art. 41, da Lei Orgânica do Município, a Proposta de 

Lei que “Dispõe sobre a alteração da Lei n.º 4.358, de 22 de maio de 2003, e 

dá outras providências”. 

 

A presente propositura tem por finalidade atender os requisitos 

mínimos e necessários para a adesão do Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional – COMSEA ao Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional – SISAN, após análise do Processo de solicitação para 

Adesão do município de Cuiabá expedida por meio da Nota Técnica nº 

01/2024/CAISAN/SETASC/MT e Notificação n. 001/2024/CAISAN/MT. 

A aventada adesão é um passo para garantir o direito humano à 

alimentação adequada e combater a fome no âmbito municipal. Essa 

integração fortalece as políticas e ações de forma articulada entre os três níveis 

de governo (federal, estadual e municipal), promovendo maior efetividade e 

alcance. 

 

Por intermédio da retratada integração, o COMSEA fortalece seu 

papel na formulação, implementação e monitoramento de políticas públicas, 

além de ampliar o acesso à informação, à articulação e à legitimidade. A soma 

desses fatores contribui para a construção de um município justo, equitativo e 

livre da fome. 

 

Sob esses argumentos submeto para deliberação dessa Augusta 

Câmara Municipal e seus dignos pares o presente Projeto de Lei, para que se 

proceda a devida análise e aprovação. 

 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar o 

meu testemunho de apreço e respeito.  

 

                 Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,    de  abril de 2025. 

 

 

ABILIO BRUNINI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI Nº        DE       DE               DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 

N.º 4.358, DE 22 DE MAIO DE 2003, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ/MT, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 41, da Lei Orgânica do Município, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º O art. 9º-A da Lei n.º 4.358, de 22 de maio de 20003, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 9º-A O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional – COMSEA será composto por 21 (vinte e um) 

conselheiros titulares, os quais terão seus respectivos 

suplentes, mediante a seguinte composição: (NR) 

(...) 

II – 14 (quatorze) representantes da sociedade civil organizada, 

dispostos da seguinte forma: (NR) 

(...) 

e) 10 (dez) representantes eleitos através de convocações 

públicas. (NR) 

(...) 

§ 2º (...) 

(...) 

d) Movimentos populares organizados, associações 

comunitárias e cooperativas, que deverão indicar 04 (quatro) 

membros titulares com os respectivos suplentes. (NR) 

(...)”  

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

                 Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,    de  abril de 2025. 

 

 

ABILIO BRUNINI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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FLAVIA  

 

 
 
 
 

PROCESSO: 00000.0.032751/2025 

 

INTERESSADO: COMSEA – CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL 

 

ASSUNTO: OF 22/2025 – COMSEA – REENCAMINHAMENTO PROJETO DE LEI DE ALTERAÇÃO 

DA LEI 4.358/2023 

  

DESPACHO 

 

A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E INCLUSÃO  

WILLIAN LEITE DE CAMPOS 

 

 

 

  De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Abilio Brunini, vimos devolver o 

processo supracitado, para aquiescência do novo secretário da pasta e manifestação pertinente. 
 

  Certo do pronto atendimento, subscrevemo-nos. 

 

                        Palácio Alencastro, em Cuiabá/MT 07 de maio de 2025.  

    

Atenciosamente, 

 

 

ANANIAS MARTINS DE SOUZA FILHO 

Secretário Municipal de Governo  
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COMUNICAÇÃO INTERNA NÚMERO: 076/2025 

DE:  MICHELLE LEITE DE BARROS SETOR:  DPESDH RAMAL: 992368738 

PARA:  HÉLIDA VILELA DO NASCIMENTO SETOR: GAB - SMSocial RAMAL: - 

AÇÕES: 
Providenciar 
 Aprovar 
 Comentar 
 Assinar 
 Minuta 

 Conferir 
 Falar-me 
 Para Conhecimento 
 Como Discutido 
 Como Solicitado 
 Anotar e Arquivar 

 Anotar e Devolver 
 Para Informar 
 Ligou 
 Espera seu Chamado 
 Anexar ao Processo 

ASSUNTO: Reencaminhamento de projeto de alteração da Lei nº 4.358/2003.  

SIGED nº: 032751/2025.  

Cuiabá, 24 de julho de 2025. 

                     Senhora Secretária, 

Cumprimentando-a cordialmente, utilizo-me da presente para, em atenção ao 

OFÍCIO Nº 22/2025/COMSEA/SADHPD, advindo do Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, e Despacho, advindo do Secretário Municipal de Governo, Sr. Ananias 

Martins de Souza Filho, reencaminhar o projeto de alteração da Lei nº 4.358/2003 para 

ciência e manifestação que julgar pertinente.  

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração da Lei nº 4.358/2003, que 

institui o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA. O presente 

projeto foi encaminhado à Procuradoria Geral do Município para análise e manifestação 

jurídica, conforme Parecer Jurídico nº 155/PALL/PGM/H/2025.  

Cumpre informar que o referido projeto já havia sido encaminhado no ano anterior, 

bem como já havia sido aprovado em primeira discussão na sessão plenária do dia 

12/11/2024. Contudo, foi arquivado no início do presente ano, pois não fora apreciado 

naquela legislatura, conforme art. 34, I, “d”, da Resolução 08/2016 – Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Cuiabá.  

Dessa forma, o Secretário Municipal de Governo, por ordem do Prefeito Municipal, 

devolveu o processo supracitado para ciência e manifestação.  

Sendo estas as informações que tínhamos a apresentar, agradecemos e 

aproveitamos o ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração, ao 

passo em que nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.  

                     Atenciosamente, 
 
 

Michelle Leite de Barros 
Apoio Jurídico - SMSocial 
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COMUNICAÇÃO INTERNA NÚMERO: 076/2025 

DE:  MICHELLE LEITE DE BARROS SETOR:  DPESDH RAMAL: 992368738 

PARA:  HÉLIDA VILELA DE OLIVEIRA SETOR: GAB - SMSocial RAMAL: - 

AÇÕES: 
Providenciar 
 Aprovar 
 Comentar 
 Assinar 
 Minuta 

 Conferir 
 Falar-me 
 Para Conhecimento 
 Como Discutido 
 Como Solicitado 
 Anotar e Arquivar 

 Anotar e Devolver 
 Para Informar 
 Ligou 
 Espera seu Chamado 
 Anexar ao Processo 

ASSUNTO: Reencaminhamento de projeto de alteração da Lei nº 4.358/2003.  

SIGED nº: 032751/2025.  

Cuiabá, 24 de julho de 2025. 

                     Senhora Secretária, 

Cumprimentando-a cordialmente, utilizo-me da presente para, em atenção ao 

OFÍCIO Nº 22/2025/COMSEA/SADHPD, advindo do Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, e Despacho, advindo do Secretário Municipal de Governo, Sr. Ananias 

Martins de Souza Filho, reencaminhar o projeto de alteração da Lei nº 4.358/2003 para 

ciência e manifestação que julgar pertinente.  

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração da Lei nº 4.358/2003, que 

institui o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA. O presente 

projeto foi encaminhado à Procuradoria Geral do Município para análise e manifestação 

jurídica, conforme Parecer Jurídico nº 155/PALL/PGM/H/2025.  

Cumpre informar que o referido projeto já havia sido encaminhado no ano anterior, 

bem como já havia sido aprovado em primeira discussão na sessão plenária do dia 

12/11/2024. Contudo, foi arquivado no início do presente ano, pois não fora apreciado 

naquela legislatura, conforme art. 34, I, “d”, da Resolução 08/2016 – Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Cuiabá.  

Dessa forma, o Secretário Municipal de Governo, por ordem do Prefeito Municipal, 

devolveu o processo supracitado para ciência e manifestação.  

Sendo estas as informações que tínhamos a apresentar, agradecemos e 

aproveitamos o ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração, ao 

passo em que nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.  

                     Atenciosamente, 
 
 

Michelle Leite de Barros 
Apoio Jurídico - SMSocial 
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OFÍCIO Nº 691/ASSEJUR/GAB/SMSOCIAL/2026                   Cuiabá, 09 de março de 2026. 

 
Ao Ilmo. Procurador 

HERMANO JOSÉ DE CASTRO LEITE 

Procurador-Chefe de Assuntos Administrativos e Legislativos 

 

ASSUNTO: Projeto de alteração de Lei 4.358/2003 – Análise jurídica complementar. 
SIGED nº 032751/2025 

 

Prezado Procurador, 

Cumprimentando-o cordialmente, utilizo-me do presente para encaminhar o 

Projeto de alteração da Lei 4.358/2003, para análise jurídica complementar.  

Conforme consta dos autos, referido projeto já havia sido encaminhado no ano 

anterior sob o SIGED 013760/2024, como também já havia sido aprovado em primeira 

discussão na sessão plenária no dia 12/11/2024, porém arquivada conforme art. 34, I, “d” 

da Resolução 08/2016 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá.  

Esta respeitável Procuradoria Especializada emitiu Parecer Jurídico nº 

155/PAAL/PGM/H/2025 ratificando o teor do Parecer Jurídico nº 342/GAB/PAAL/2024 

exarado anteriormente. 

Ocorre que recebemos o Ofício nº 01976/2024/GSEASC/SETASC em 23 de abril 

de 2024 encaminhando Nota Técnica nº 01/2024/CAISAN/SETASC/MT e a Notificação n. 

001/2024/CAISAN/MT, dando prazo de 5 (cinco) dias úteis para ajustes aos Termos 

assinados e comprovante de adequação da proporção dos membros do COMSEA. 

Não obstante, consta no item 7 da Nota Técnica que, além dos requisitos 

mínimos contidos no art. 11, § 2º, incisos I e III do decreto nº 7272/2010, é necessário que 

haja observação de outros requisitos para adesão e permanência no SISAN, quais sejam: 

“7.[...] 

a) Atender ao disposto no art. 17, § 2º do decreto nº 7.272/2010, 
que estabelece que para aderir ao SISAN, tais Conselhos deverão assumir 
formatoi e atribuições similares ao CONSEA nacional, o que incluir garantir 
a presidência da sociedade civil; e 
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b) atender os incisos V e VI do art. 7º do Decreto nº 7.272/2010 que 
determina que órgãos estaduais, distrital e municipais devem implantar 
câmaras governamentais intersetoriais de segurança alimentar e 
nutricional, com atribuições similares à Câmara Interministerial de 
Segurança Alimentar e Nutricional.” 

 

Acrescenta ainda o item 12 quanto à observação do art. 17 do Decreto nº 

7.272/2010 que estabelece que para aderir ao SISAN os conselhos municipais deverão 

assumir formato e atribuição semelhantes ao CONSEA, o que inclui garantir a presidência 

da sociedade civil. 

Ademais, no Relatório da Oficina presencial de consolidação do diagnóstico e 

identificação de prioridades para a rota de implementação da Estratégia Alimenta Cidades 

ocorrido em 04 e 05 de dezembro de 2024 foi definido como ações prioritárias a adesão ao 

SISAN.  

Também, em reunião tida com membros da SETASC e da CAISAN Estadual no 

dia 22 de maio de 2025, esta Secretaria recebeu orientações acerca do processo de adesão 

ao SISAN pontuando que o município deveria novamente solicitar adesão, pontuando que, 

além dos itens contidos na Nota Técnica, deveria haver a regularização dos requisitos, 

sendo um deles a composição do COMSEA (2/3 Sociedade civil e 1/3 Poder Público) e a 

presidência ser exclusiva da sociedade civil. 

Também houve uma reunião virtual no dia 09 de junho de 2025 com a equipe 

da SESAN, do Instituto Comida do Amanhã acerca do Estratégia Alimenta Cidades, a qual 

explicitou-se o papel da SESAN/MDS e do parceiro implementador Instituto Comida do 

Amanhã, além da apresentação do Estratégia Alimenta Cidades e discussão sobre a 

articulação com o COMSEA, CAISAN e setores da Saúde, Educação e Assistência Social, 

tendo como principal anotação que Cuiabá ainda não aderiu ao SISAN, uma das 

condicionalidades para o município fazer parte da Estratégia Alimenta Cidades. 

Por todo o exposto, restou necessária a inclusão de outro artigo ao presente 

Projeto de Lei para ajustar à exigência contida na Nota Técnica Estadual, medida que exige 

análise jurídica complementar à inclusão proposta. 
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Informamos que a versão editável, em Word, está anexa ao presente ofício para 

download. 

Sendo estas as informações que tínhamos a apresentar, agradecemos e 

aproveitamos o ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração, 

ao passo em que nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

(assinado digitalmente) 
Helida Vilela de Oliveira 

Secretária Municipal de Assistência Social, 
Direitos Humanos e Inclusão 

SMSocial 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

 

Faço chegar a essa respeitável Casa Legislativa, para a devida 

apreciação e deliberação, o Projeto de Lei que “Dispõe sobre a alteração da 

Lei nº 4.358, de 22 de maio de 2003, e dá outras providências”. 

 

O texto proposto tem por finalidade o cumprimento dos requisitos 

mínimos para Adesão Municipal, com fundamento no artigo 11, § 2º, II do 

Decreto Federal nº 7272 de 25 de agosto de 2010, a qual está contido no guia 

de Orientações para Adesão dos Municípios ao Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional do Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome, através da Secretaria 

Extraordinária de Combate à Pobreza e a Fome e a Câmara Interministerial 

de Segurança Alimentar e Nutricional, após análise do Processo de solicitação 

para Adesão ao SISAN do município de Cuiabá expedida por meio da Nota 

Técnica nº 01/2024/CAISAN/SETASC/MT e a Notificação n. 

001/2024/CAISAN/MT. 

Assim, encaminho a presente Proposta de Lei ao conhecimento 

desse Egrégio Parlamento para que se proceda com a devida análise e 

aprovação. 

 

Sem mais para o momento, renovo os votos de consideração e 

apreço. 

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,      de                      de            . 

 

 

  

ABILIO BRUNINI 

PREFEITO DE CUIABÁ 
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PROJETO DE LEI Nº     DE    DE           DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO 

DA LEI Nº 4.358, DE 22 DE 

MAIO DE 2003. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O art. 9º-A da Lei nº 4.358, de 22 de maio de 2003, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 9º-A O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional – COMSEA será composto por 21 (vinte e um) 

conselheiros titulares, os quais terão seus respectivos 

suplentes, mediante a seguinte composição: 

(...) 

II – 14 (quatorze) representantes da sociedade civil 

organizada, dispostos da seguinte forma: 

(...) 

e) 10 (dez) representantes eleitos através de convocações 

públicas. 

(...) 

§ 2º (...) 

(...) 

d) Movimentos populares organizados, associações 

comunitárias e cooperativas, que deverão indicar 04 

(quatro) membros titulares com os respectivos suplentes. 

(...)” (NR) 

 

Art. 2º Art. 2º O § 9º do art. 9º-A da Lei nº 4.358, de 23 de maio de 2003, 

com alterações dadas pela Lei nº 6.489 de 30 de dezembro de 2019, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 9º-A  

[...] 
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§ 9º O COMSEA será presidido por um de seus integrantes, 

representante da sociedade civil, indicado pelo plenário 

do colegiado na reunião de eleição do presidente, do 

vice-presidente e do secretário executivo, a ser 

convocada pelo Secretário Municipal de Assistência 

Social e Desenvolvimento Humano.” 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,      de            de 2026. 

 

  

ABILIO BRUNINI 

PREFEITO DE CUIABÁ 
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PARECER JURÍDICO N.º 155/PAAL/PGM/B/2026 

PROCESSO (SIGED): 00000.0.032751/2025; 

INTERESSADO(S): Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e 
Inclusão - SMSocial; 

ASSUNTO: Projeto de Lei que altera a Lei Municipal n.º 4.358, de 22 de maio de 2003. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. 
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO. ALTERAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL N.º 4.358/2003. CONSELHO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL (COMSEA). 
ADEQUAÇÃO AOS REQUISITOS DO SISTEMA NACIONAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL (SISAN). 
DECRETO FEDERAL N.º 7.272/2010. EXIGÊNCIA DE 
PRESIDÊNCIA EXCLUSIVA POR REPRESENTANTE DA 
SOCIEDADE CIVIL. PRINCÍPIO DA SIMETRIA 
INSTITUCIONAL E DO CONTROLE SOCIAL. COMPETÊNCIA 
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE CONSTITUCIONALIDADE 
MATERIAL OU FORMAL. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO 
DA TÉCNICA LEGISLATIVA. PARECER FAVORÁVEL AO 
PROSSEGUIMENTO.  

 

I - RELATÓRIO  

Cuida-se de processo administrativo encaminhado à Procuradoria-Geral do Município 
de Cuiabá pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão, por 
intermédio do Ofício n.º 691/ASSEJUR/GAB/SMSOCIAL/2026, com o objetivo de obter 
manifestação jurídica complementar acerca de minuta de Projeto de Lei que visa alterar a Lei 
Municipal n.º 4.358, de 22 de maio de 2003. 

O histórico processual evidencia que a adequação normativa do Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional constitui demanda em curso desde o exercício de 2023. 
À época, o Município de Cuiabá formalizou pedido de adesão ao Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional, por meio do Ofício n.º 4654/ASSEJUR/SADHPD/2023. 

Em resposta, a Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania de Mato Grosso 
expediu o Ofício n.º 01976/2024/GSEASC/SETASC, acompanhado da Nota Técnica n.º 
01/2024/CAISAN/SETASC/MT e da Notificação n.º 001/2024/CAISAN/MT, por meio dos 
quais foram apontadas inconsistências impeditivas à formalização da adesão do ente 
municipal ao referido sistema nacional. 

Dentre as exigências inicialmente consignadas, destacou-se a necessidade de 
adequação da composição do colegiado municipal, que deve observar, obrigatoriamente, a 
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proporção de dois terços de representantes da sociedade civil e um terço de representantes 
governamentais. Com vistas ao atendimento dessa exigência, a Administração Municipal 
elaborou, no exercício de 2024, minuta de projeto de lei autuada sob o SIGED n.º 
013760/2024. 

Referida proposição foi objeto de parecer jurídico favorável por esta Procuradoria, 
tendo regularmente tramitado no âmbito do Poder Legislativo Municipal, onde chegou a ser 
aprovada em primeira discussão na sessão plenária realizada em 12 de novembro de 2024. 
Todavia, em razão da superveniência da transição de legislatura, a proposição foi arquivada, 
com fundamento no art. 34, inciso I, alínea “d”, do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Cuiabá. 

Com o arquivamento do feito, a Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos 
Humanos e Inclusão promoveu, no exercício de 2025, a retomada das tratativas, mediante a 
autuação do presente processo administrativo. 

Na sequência, a reabertura do iter legislativo foi submetida à apreciação desta 
Procuradoria de Assuntos Administrativos e Legislativos, que exarou o Parecer Jurídico n.º 
155/PAAL/PGM/H/2025 (págs. 6-9), no qual se ratificou integralmente a adequação 
material, a legalidade e a constitucionalidade da proposta, especialmente quanto à alteração da 
composição do conselho, consignando-se, ainda, a competência privativa do Chefe do Poder 
Executivo para deflagrar a iniciativa legislativa, nos termos da Lei Orgânica do Município de 
Cuiabá. 

Não obstante, o avanço das políticas públicas de segurança alimentar evidenciou a 
necessidade de complementação do texto normativo proposto. Conforme relatado pela Pasta 
interessada, no âmbito do processo de consolidação do diagnóstico para implementação da 
Estratégia Alimenta Cidades, realizado em dezembro de 2024, bem como em reuniões 
subsequentes com a Câmara Intersecretarial de Segurança Alimentar e Nutricional do Estado 
de Mato Grosso, em maio de 2025, e, ainda, em encontros virtuais com o Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, em junho de 2025, foi 
ressaltado novo requisito de natureza normativa. 

As instâncias estadual e federal reiteraram o teor do item 7 da Nota Técnica n.º 
01/2024/CAISAN/SETASC/MT, no sentido de que, além da adequação proporcional da 
composição do colegiado, o Município deve observar o disposto no art. 17, § 2º, do Decreto 
Federal n.º 7.272/2010. Referida norma estabelece a necessidade de simetria estrutural e 
funcional entre os conselhos municipais e o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional, da qual decorre, como consequência jurídica, a obrigatoriedade de que a 
presidência do conselho seja exercida por representante da sociedade civil. 

Diante dessa exigência ,condicionante normativa para a efetivação da adesão ao 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional e para a participação do Município 
de Cuiabá na Estratégia Alimenta Cidades, a Secretaria interessada promoveu a inserção de 
novo dispositivo na minuta legislativa. A proposta contempla a alteração do § 9º do art. 9º-A 
da Lei Municipal n.º 4.358/2003, a fim de estabelecer, de forma expressa, que a presidência 
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do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será exercida por representante 
da sociedade civil. 

Por fim, os autos foram novamente encaminhados a esta Procuradoria-Geral do 
Município, por meio do Ofício n.º 691/ASSEJUR/GAB/SMSOCIAL/2026, para análise 
jurídica específica acerca das novas informações, da justificativa apresentada e das alterações 
introduzidas na minuta, bem como para a revisão técnico-jurídica do texto normativo e da 
respectiva mensagem governamental. 

É o relatório. Passa-se à fundamentação jurídica da proposta. 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA 

A presente análise circunscreve-se à verificação da legalidade, juridicidade e 
adequação técnico-legislativa da alteração recentemente inserida na minuta do Projeto de Lei 
que visa modificar a Lei Municipal n.º 4.358, de 22 de maio de 2003. 

Cumpre assinalar, em caráter preliminar, que a competência de iniciativa do Chefe do 
Poder Executivo para dispor sobre a organização e o funcionamento dos órgãos da 
Administração Pública, bem como a constitucionalidade formal da matéria, já foram objeto 
de exame aprofundado no âmbito do Parecer Jurídico n.º 155/PAAL/PGM/H/2025. 
Referida manifestação permanece hígida e plenamente aplicável à estrutura da proposição 
legislativa, não havendo, neste ponto, qualquer inovação a ser reavaliada. 

A presente manifestação, portanto, restringe-se à análise da inovação material 
introduzida, consistente na exigência de que a presidência do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional seja, obrigatoriamente, exercida por representante da 
sociedade civil. 

A justificativa apresentada pela Secretaria Municipal encontra respaldo direto na 
legislação federal que disciplina o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, 
instituído pela Lei Federal n.º 11.346, de 15 de setembro de 2006, cujo modelo normativo se 
fundamenta na atuação articulada e cooperativa entre os entes federativos. 

Nesse contexto, a adesão do Município ao referido sistema pressupõe o atendimento a 
requisitos mínimos de organização institucional, os quais se encontram delineados no Decreto 
Federal n.º 7.272, de 25 de agosto de 2010. Dentre tais requisitos, destaca-se o princípio da 
simetria institucional, previsto no art. 17, § 2º, do mencionado decreto, segundo o qual os 
conselhos estaduais, distrital e municipais devem adotar estrutura, composição e atribuições 
análogas às do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 

No âmbito do conselho nacional, a diretriz de fortalecimento do controle social se 
materializa, dentre outros aspectos, na atribuição da presidência a representante da sociedade 
civil, como forma de assegurar a primazia da participação popular e evitar a predominância de 
interesses estritamente governamentais no processo deliberativo. 
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Ao propor a alteração do § 9º do art. 9º-A da Lei Municipal n.º 4.358/2003, a 
Administração Pública Municipal alinha-se, de maneira estrita, às diretrizes fixadas tanto pelo 
Decreto Federal n.º 7.272/2010 quanto pela Nota Técnica n.º 01/2024/CAISAN/SETASC/MT, 
expedida pela autoridade estadual competente, responsável pela coordenação do processo de 
adesão no âmbito do Estado de Mato Grosso. 

Sob o prisma da constitucionalidade material, a inovação legislativa não revela 
qualquer vício. Ao contrário, concretiza o princípio da participação popular na formulação, 
execução e controle das políticas públicas, em consonância com os arts. 193 e seguintes da 
Constituição Federal, reforçando mecanismos de transparência, pluralidade deliberativa e 
controle social. 

Dessa forma, sob a ótica do Direito Administrativo e Constitucional, a alteração 
proposta revela-se juridicamente adequada, oportuna e necessária, notadamente por atender a 
requisito técnico obrigatório para a regular inserção do Município de Cuiabá nos mecanismos 
federais de cooperação, financiamento e execução de políticas públicas de segurança 
alimentar e nutricional. 

No que concerne à técnica legislativa, regida pela Lei Complementar Federal n.º 
95/1998 e pela Lei Complementar Municipal n.º 176/2008, foram identificadas 
impropriedades formais pontuais na minuta encaminhada por meio do Ofício n.º 
691/ASSEJUR/GAB/SMSOCIAL/2026, as quais demandam correção para assegurar clareza, 
precisão e coerência sistêmica. 

Verificou-se, inicialmente, erro material na redação do art. 2º da minuta, com 
duplicidade indevida da expressão Art. 2º Art. 2º, a qual deve ser sanada. Constatou-se, ainda, 
incorreção quanto à data da lei originária, indevidamente indicada como 23 de maio, quando o 
correto é 22 de maio de 2003. 

Ademais, no tocante à estrutura normativa, recomenda-se a concentração das 
alterações promovidas no art. 9º-A em um único dispositivo modificador, contemplando, de 
forma sistematizada, tanto o caput e seus incisos quanto o § 9º, evitando-se a fragmentação 
normativa e conferindo maior racionalidade ao texto legislativo. 

Quanto à justificativa que instruirá a mensagem executiva, verifica-se que se encontra 
adequada, clara e suficientemente fundamentada, evidenciando os pressupostos fáticos e 
jurídicos da iniciativa, bem como a relevância da medida para viabilizar a adesão do 
Município às políticas públicas nacionais de segurança alimentar. 

Por fim, com vistas a assegurar a segurança jurídica e a regular tramitação da matéria 
no âmbito do Poder Legislativo, esta Procuradoria procedeu à revisão técnico-jurídica da 
minuta do Projeto de Lei e da respectiva Mensagem Executiva, promovendo os ajustes 
necessários à conformidade com a técnica legislativa vigente. 

Os textos revisados, adequadamente sistematizados e redigidos em linguagem técnica, 
clara e contemporânea, seguem anexos ao presente parecer, aptos à regular submissão à 
Câmara Municipal. 

Página 4 de 9 

 Av. Pres. Getúlio Vargas, 490 - Popular, Cuiabá – MT. 

00000.0.032751/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.145325/2026

VERIFIQUE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://cidadao.cuiaba.mt.gov.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 67797B31
Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320034003600390032003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



 

Em face do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídico-formal da minuta, 
condicionada à incorporação das alterações e aperfeiçoamentos indicados no presente parecer. 

 

III – CONCLUSÃO 

Pelo exposto, considerando os aspectos formais e de técnica-legislativa, conclui-se 
que o Projeto de Lei enviado, implementadas as sugestões apontadas, compreende os 
requisitos necessários, de forma que não há, neste aspecto, impedimento para seu 
prosseguimento e aprovação, tendo em vista que o tema se insere nas atribuições e 
competências do Chefe do Poder Executivo. 

Ademais, reitera-se a plena validade e eficácia do Parecer Jurídico n.º 
155/PAAL/PGM/H/2025, especialmente no que concerne à análise da constitucionalidade 
formal da proposição e à competência privativa para a deflagração da iniciativa legislativa. 

Outrossim, procedeu-se à revisão da técnica legislativa da minuta, com vistas à 
correção de impropriedades materiais identificadas, bem como à sua adequação aos 
parâmetros de redação normativa estabelecidos pela legislação de regência e pelos padrões 
vigentes de técnica legislativa. 

Por fim, anexa-se ao presente parecer a minuta de Projeto de Lei recomendada por 
esta Procuradoria Especializada, a qual também se encontra disponibilizada, em formato 
editável, sob o NUP 9.145324/2026. 

É o parecer que submetemos à superior apreciação. 

Cuiabá, [data da assinatura eletrônica]. 

 

 

[assinado eletronicamente]​
BRENO FELIPE MORAIS DE SANTANA BARROS​
Procuradoria de Assuntos Administrativos e Legislativos​

Procurador do Município de Cuiabá  
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MENSAGEM N.º _______/2026 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras,  

Excelentíssimos Senhores Vereadores,  

 

Tenho a honra de encaminhar à elevada consideração dessa Casa Legislativa, com 
fundamento no art. 41, da Lei Orgânica do Município, a Proposta de Lei que “Dispõe sobre a 
alteração da Lei n.º 4.358, de 22 de maio de 2003, e dá outras providências”.  

A presente propositura tem por finalidade precípua promover a adequação do 
ordenamento jurídico municipal aos requisitos normativos e institucionais indispensáveis à 
adesão do Município de Cuiabá ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – 
SISAN. 

A necessidade de revisão legislativa decorre da análise do processo administrativo 
de solicitação de adesão, cujo resultado foi formalizado pela Secretaria de Estado de 
Assistência Social e Cidadania de Mato Grosso, por meio da Nota Técnica n.º 
01/2024/CAISAN/SETASC/MT e da Notificação n.º 001/2024/CAISAN/MT, instrumentos 
que apontaram inconsistências na estrutura normativa do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional. 

Nesse contexto, o projeto de lei ora submetido à apreciação deste Parlamento 
promove duas alterações pontuais, porém essenciais, na organização do referido colegiado. A 
primeira consiste na adequação de sua composição, de modo a assegurar a observância da 
proporção legalmente exigida, qual seja, dois terços de representantes da sociedade civil e um 
terço de representantes do Poder Público, em conformidade com as diretrizes do sistema 
nacional. 

A segunda alteração, alinhada ao disposto no art. 17, § 2º, do Decreto Federal n.º 
7.272/2010, estabelece, de forma expressa, que a presidência do Conselho Municipal será 
exercida por representante da sociedade civil. Tal previsão constitui elemento estruturante do 
modelo de governança do sistema nacional, porquanto visa assegurar a efetividade do 
controle social, garantindo maior autonomia, legitimidade e representatividade às 
deliberações do colegiado. 

A aprovação da presente proposição revela-se medida necessária e estratégica 
para o fortalecimento das políticas públicas de segurança alimentar e nutricional no âmbito 
municipal, viabilizando a integração formal do Município de Cuiabá ao sistema nacional. Tal 
integração possibilitará, dentre outros benefícios, o acesso a recursos federais, a participação 
em programas estruturantes, a exemplo da Estratégia Alimenta Cidades, e a atuação articulada 
com os demais entes federativos. 

Ademais, a adequação do conselho municipal aos parâmetros normativos 
nacionais reafirma o compromisso institucional do Município com a promoção do direito 
fundamental à alimentação adequada, contribuindo para a redução das desigualdades sociais e 
o enfrentamento da insegurança alimentar. 

Sob esses sólidos argumentos e na relevância social da matéria, submeto para 
deliberação dessa Augusta Câmara Municipal e seus dignos pares o presente Projeto de Lei, 
para que se proceda a devida análise e aprovação.  
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Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar o meu 
testemunho de apreço e respeito.  

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, de abril de 2026.  

 

ABILIO BRUNINI ​
Prefeito de Cuiabá  
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MINUTA DE PROJETO DE LEI N.°     , DE      DE                  DE 2026. 

 

Altera a Lei n.º 4.358, de 22 de maio de 2003, que dispõe 
sobre o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – COMSEA.   

O Prefeito Municipal de Cuiabá faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º O artigo 9º-A da Lei Municipal n.º 4.358, de 22 de maio de 2003, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 9º-A O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – COMSEA será composto por 21 (vinte e um) 
conselheiros titulares, os quais terão seus respectivos suplentes, 
mediante a seguinte composição:  

(...) 

II – 14 (quatorze) representantes da sociedade civil organizada, 
dispostos da seguinte forma:  

(...)  

e) 10 (dez) representantes eleitos através de convocações públicas. 
(...)  

§ 2º (...)  

(...)  

d) Movimentos populares organizados, associações comunitárias e 
cooperativas, que deverão indicar 04 (quatro) membros titulares com 
os respectivos suplentes.  

(...)  

§ 9º O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
será presidido por membro representante da sociedade civil, indicado 
pelo plenário do colegiado na reunião de eleição do presidente, do 
vice-presidente e do secretário executivo, a ser convocada pelo 
Secretário Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e 
Inclusão - SMSocial.  (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá,    de         de 2026. 
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ABILIO BRUNINI ​
Prefeito de Cuiabá 
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